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Reitoria

Despacho n.o 11 396/2005 (2.a série). — Sob proposta da comis-
são coordenadora do mestrado em Gestão da Informação, criado pelo
despacho n.o 67-R/96 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 240, de 16 de Outubro de 1996, e de acordo com as
normas constantes do despacho n.o 39-R/93, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 172, de 24 de Julho de 1993, e do respectivo
regulamento publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 99, de
29 de Abril de 1997, determina-se:

1 — Fixação de vagas:
1.1 — Número de vagas para o ano lectivo de 2005-2006 — 20;
1.2 — Número mínimo de matrículas necessárias ao funcionamento

do mestrado — 10.
2 — Distribuição de vagas — das vagas fixadas no n.o 1.1 anterior

25 % destinam-se a docentes do ensino superior.
3 — Habilitações de acesso — as constantes do artigo 6.o do Regu-

lamento do Mestrado em Gestão da Informação, publicado do Diário
da República, 2.a série, n.o 99, de 29 de Abril de 1997.

4 — Critérios de selecção de candidatos — os constantes do
artigo 8.o do Regulamento do Mestrado em Gestão da Informação,
publicado do Diário da República, 2.a série, n.o 99, de 29 de Abril
de 1997.

5 — Período de candidatura — até 31 de Maio de 2005.
5.1 — Formalização de candidaturas — a candidatura deverá ser

efectuada via Internet, através do seguinte endereço: https://paco.ua.pt.
Este método privilegiado de candidatura visa poupar-lhe tempo e
aumentar a eficácia dos serviços, assim se beneficiando, directa e indi-
rectamente, todos os interessados. Espera-se, pois, a sua melhor
colaboração.

A candidatura poderá, excepcionalmente, ser entregue pessoalmente
na Secção de Graus e Títulos, Serviços Académicos, da Universidade
de Aveiro, Edifício Central da Reitoria, Campus Universitário de San-
tiago, 3810-193 Aveiro. Entende-se por excepcionalmente os casos em
que os candidatos não tenham acesso à Internet, sendo que os Serviços
Académicos disponibilizam computadores para esse efeito.

5.2 — A candidatura apenas ficará completa após o envio, sob pena
de exclusão, da seguinte documentação:

5.2.1 — Fotocópia do bilhete de identidade;
5.2.2 — Fotocópia do certificado de habilitações;
5.2.3 — Fotocópia da ficha histórico-notas;
5.2.4 — Documento comprovativo da situação profissional;
5.2.5 — Lista completa da documentação apresentada.
6 — Período de selecção dos candidatos — de 1 a 15 de Junho

de 2005, podendo a respectiva lista ser consultada em
https://paco.ua.pt.

7 — Período de matrícula e inscrição — aquele que vier a ser fixado
pelos Serviços Académicos aquando da admissão ao curso.

8 — Calendário escolar — o definido pela Universidade de Aveiro
para o ano lectivo de 2005-2006 para os cursos de pós-graduação.

9 — Horário de funcionamento — as aulas decorrem na sexta-feira
durante todo o dia e no sábado de manhã.

10 — Plano de estudos — o constante do despacho n.o 12 280/2003
(Diário da República, 2.a série, n.o 146, de 27 de Junho de 2003).

3 de Maio de 2005. — A Vice-Reitora, Isabel P. Martins.

Despacho n.o 11 397/2005 (2.a série). — Sob proposta da comis-
são coordenadora do mestrado em Gestão de Operações, criado pelo
despacho n.o 15 474/2000 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 174, de 29 de Julho de 2000, e de acordo com as normas
constantes do despacho n.o 39-R/93, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 172, de 24 de Julho de 1993, e do respectivo regulamento,
publicado através do despacho n.o 25 911/2000, no Diário da República,
2.a série, n.o 292, de 20 de Dezembro de 2000, com a rectificação
n.o 1293/2001, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 124,
de 29 de Maio de 2001, determina-se:

1 — Fixação de vagas:
1.1 — Número de vagas para o ano lectivo de 2005-2006 — 20;
1.2 — Número mínimo de matrículas necessárias ao funcionamento

do mestrado — 10.
2 — Distribuição de vagas — das vagas fixadas no n.o 1.1 anterior

25 % destinam-se a docentes do ensino superior.
3 — Habilitações de acesso — as constantes do artigo 3.o do Regu-

lamento do Mestrado em Gestão de Operações, publicado do Diário
da República, 2.a série, n.o 292, de 20 de Dezembro de 2000.

4 — Critérios de selecção de candidatos — os constantes do
artigo 5.o do Regulamento do Mestrado em Gestão de Operações,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 20 de Dezembro
de 2000.

5 — Período de candidatura — até 31 de Maio de 2005.
5.1 — Formalização de candidaturas — a candidatura deverá ser

efectuada via Internet através do seguinte endereço: https://paco.ua.pt.

Este método privilegiado de candidatura visa poupar-lhe tempo e
aumentar a eficácia dos serviços, assim se beneficiando, directa e
indirectamente, todos os interessados. Espera-se, pois, a sua melhor
colaboração.

A candidatura poderá, excepcionalmente, ser entregue pessoal-
mente na Secção de Graus e Títulos dos Serviços Académicos da
Universidade de Aveiro, Edifício Central da Reitoria, Campus Uni-
versitário de Santiago, 3810-193 Aveiro. Entende-se por excepcio-
nalmente os casos em que os candidatos não tenham acesso à Internet,
sendo que os Serviços Académicos disponibilizam computadores para
esse efeito.

5.2 — A candidatura apenas ficará completa após o envio, sob pena
de exclusão, da seguinte documentação:

5.2.1 — Fotocópia do bilhete de identidade;
5.2.2 — Fotocópia do certificado de habilitações;
5.2.3 — Fotocópia da ficha histórico-notas;
5.2.4 — Documento comprovativo da situação profissional;
5.2.5 — Lista completa da documentação apresentada.
6 — Período de selecção dos candidatos — de 1 a 15 de Junho de

2005, podendo a respectiva lista ser consultada em https://paco.ua.pt.
7 — Período de matrícula e inscrição — aquele que vier a ser fixado

pelos Serviços Académicos aquando da admissão ao curso.
8 — Calendário escolar — o definido pela Universidade de Aveiro

para o ano lectivo de 2005-2006 para os cursos de pós-graduação.
9 — Horário de funcionamento — as aulas decorrem na sexta-feira

durante todo o dia e no sábado de manhã.
10 — Plano de estudos — o constante do despacho n.o 12 281/2003

(Diário da República, 2.a série, n.o 146, de 27 de Junho de 2003).

3 de Maio de 2005. — A Vice-Reitora, Isabel P. Martins.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Departamento Académico

Aviso n.o 5295/2005 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 10 do corrente mês de Maio, para fazerem parte
do júri de reconhecimento de habilitações a nível de mestrado reque-
rido pela licenciada Cátia Maria Figueiredo Saraiva os seguintes
docentes:

Presidente — Doutora Maria Manuela de Bastos Tavares
Ribeiro, professora associada com agregação da Faculdade
de Letras da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Doutora Marília dos Santos Lopes, professora auxiliar da
Universidade Católica Portuguesa, Pólo de Viseu.

Doutor António Martins da Silva, professor associado da
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

10 de Maio de 2005. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio Vaz.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.o 5296/2005 (2.a série). — Por despacho de 4 de Feve-
reiro de 2005 do reitor da Universidade de Évora, foi constituído,
nos termos do artigo 10.o do Decreto n.o 301/72, de 14 de Agosto,
pela forma seguinte, o júri das provas para obtenção do título de
agregado por esta Universidade na disciplina de Modelos de Decisão
requeridas pela Doutora Cesaltina Maria Pacheco Pires:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.
Vogais:

Doutor Carlos Alberto Falcão Marques, professor catedrá-
tico da Universidade de Évora.

Doutor João Carlos Namorado Clímaco, professor catedrá-
tico da Faculdade de Economia da Universidade de
Coimbra.

Doutor José Joaquim da Silva Dias Coelho, professor cate-
drático da Faculdade de Economia da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutor António Maria Palma dos Reis, professor associado
com agregação do Instituto Superior de Economia e Ges-
tão da Universidade Técnica de Lisboa.


